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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 443/ J 9 

Contrato/ Ad iti vo nº 383/2022 
Processo Admini strati vo nº. 67. 127/2022 - Anexado ao de nº 53.757/20 19 - Pregão 478/2019 
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS L TDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 04 AJUDANTES DE PINTURAS 
À PISTOLA E 04 PINTORES À PISTOLA JUNTO À SECRETARIA MUN ICIPAL DE INFRA ESTRUTURA. 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços c na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº . 46 .634. 1O1 /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo SECRETÁRlO ADJUNTO DE ASSUNTOS DE 
INFRAESTRUTURA, WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Botucatu/SP, portador do RG nº 27.728.286-X e do CPF/MF sob 11 º 195.474.308-40, doravante s implesmente 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa: SOLUÇÕES RECURSOS HUNA NOS L TDA EPP, 
devidamente inscri ta no CNPJ/MF sob nº. 18.975.589/0001-09, sed iada na cidade de Jperó/SP, na Rua Silvano Mioni, nº 
145 , Centro, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA com base no processo ad mi nistrativo e pregão identificado acima, têm entre si, como justo e avençado, 
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRJMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorga m o aditamento do instrumento 
contrat11al entre ambas celebrado em 08 de janeiro de 2020, nos autos do processo ac ima descrito, pelos mot ivos 
devidamente justificados e autori zados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 08/01/2023 a 07/01/2024, 
reajustando o contratado com base na variação do IGP-M/FGY, dessa fo rma o va lor mensa l reajustado para o período 
prorrogado passará a ser de R$ 27.826,13 (Vin te e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e treze centavos). A 
contratada deverá prestar a garanti a contratual no va lor de R$ 16.695 68 (Dezesseis mil. se iscentos e noventa e ci nco 
reais e sessenta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais c láusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 2 8 OEZ 2022 

Testemunhas: 

WILLIA 
SECR.ETÁRJ(' • nn n..r -r 
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